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er a realização de Sessão Solene no dia
31 de agosto de 2017, às 15 horas, no
Plenário desta Casa, em comemoração ao
Dia do Nutricionista.

Os parlamentares que o presente subscrevem, requerem à Mesa Diretora, na forma
regimental, seja aprovada realização de Sessão Solene, no dia 31 de agosto de 2017, às 15 horas, no
Plenário desta Casa, com a finalidade de homenagear com voto de louvor os Nutricionistas pela
comemoração do seu dia, que é comemorando no dia 31 de agosto, considerando também o
excelente trabalho prestado ao público no que tange à orientação alimentar.

Plenário das

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores,

Estamos apresentando esta propositura, visando promover uma Sessão So
finalidade de homenagear com voto de louvor os Nutricionistas pela comemoração do s
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acontece no dia 31 de agosto. O dia coincide com a data da criação da Associação Brasileira de
Nutricionistas - ABN, no ano de 1949, atualmente conhecida como Asbran - Associação Brasileira
de Nutrição.

A regulamentação da profissão de Nutricionista é dada pela Lei n" 8.234, de 17 de
setembro de 1991, e a Resolução n" 380/2005, do Conselho Federal de Nutricionistas - CFN, e que
define as áreas de atuação.

Este profissional da saúde, trabalha com educação alimentar, ensinando boas
práticas alimentares para que as pessoas alcancem os mais diversos objetivos, como por exemplo:
prevenir doenças, emagrecer ou melhorar a performance esportiva, entre outros, sempre buscando
promover uma melhor qualidade de vida e a saúde física e emocional do indivíduo.

Diante disso, e na certeza de que nada mais estamos fazendo do que expressar todo o
nosso reconhecimento e as justas homenagens a essa categoria, por fazer merecer, face a
grandiosidade do trabalho desenvolvido no que tange à orientação alimentar.

Contamos com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da propositura apresentada.
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